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CULTURAL

CRITÉRIOS UTILIZADOS NA AVALIAÇÃO DE MÉRITO CULTURAL

 
A avaliação dos projetos será realizada mediante atribuição de notas aos critérios de
seleção considerando a pontuação máxima para cada um dos critérios, conforme
descrição a seguir:
• Grau pleno de atendimento do critério - 10 a 20 pontos;
• Grau satisfatório de atendimento do critério – 6 a 9 pontos;
• Grau insatisfatório de atendimento do critério – 1 a 5 pontos;
• Não atendimento do critério – 0 pontos.
 

CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS

Identificação
do Critério

Identificação do
Critério Descrição do Critério Pontuação

Máxima

A Clareza do Projeto

Coerência do objeto,
objetivos, justificativa e

metas do projeto - A
análise deverá

considerar, para fins de
avaliacã̧o e valoracã̧o,

se o conteúdo do
projeto apresenta,

como um todo,
coerência, observando
o objeto, a justificativa

e as metas, sendo
possıv́el visualizar de

forma evidente os
resultados que serão

obtidos.
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B
Relevância da acã̧o
proposta para o
cenário cultural do
Londrina

A análise deverá
considerar, para fins de
avaliacã̧o e valoracã̧o,

se a acã̧o contribui
para o enriquecimento
e valorizacã̧o da cultura

e seu processo em
Londrina, formando

público, enriquecendo
as referências estéticas

e estimulando e
formando novos

criadores/produtores
culturais.

 

15

C
Aspectos de
integracã̧o
comunitária na acã̧o
proposta pelo projeto

Considera-se, para fins
de avaliacã̧o e

valoracã̧o, se o projeto
apresenta aspectos de
integracã̧o comunitária,
em relacã̧o ao impacto
social para a inclusão

de pessoas com
deficiência, idosos e
demais grupos em

situação de histórica
vulnerabilidade

econômica/social.
 

10
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D

Coerência da
planilha
orca̧mentária e do
cronograma de
execucã̧o às metas,
resultados e
desdobramentos do
projeto proposto

A análise deverá
avaliar e valorar a

viabilidade técnica do
projeto sob o ponto de

vista dos gastos
previstos na planilha

orca̧mentária, sua
execucã̧o e a

adequacã̧o ao objeto,
metas e objetivos
previstos. Também

deverá ser
considerada, para fins

de avaliacã̧o, a
coerência e

conformidade dos
valores e quantidades
dos itens relacionados

na planilha
orca̧mentária do

projeto.
 

10

E Coerência do Plano
Comunicação

A análise deverá
avaliar e valorar a

viabilidade técnica e
comunicacional com o
público alvo do projeto,

mediante as
estratégias, mıd́ias e

materiais
apresentados, bem

como a capacidade de
executá-los.

 

10

F
Compatibilidade da
ficha técnica com as
atividades
desenvolvidas

A análise deverá
considerar a carreira
dos profissionais que

compõem o corpo
técnico e artístico,

verificando a coerência
ou não em relacã̧o às
atribuicõ̧es que serão

executadas por eles no
projeto (para esta
avaliacã̧o serão
considerados os

currıćulos dos membros
da ficha técnica).

 

15
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G
Trajetória artística e
cultural do
proponente

Será considerada, para
fins de análise, a

carreira do proponente,
com base no currıćulo e

comprovacõ̧es
enviadas juntamente

com a proposta.
 

20

PONTUAÇÃO TOTAL: 100

 
· A pontuação final de cada candidatura será 100 por consenso dos membros.
· Os critérios gerais são eliminatórios de modo que o agente cultural que receber
pontuação 0 em algum dos critérios será desclassificado do Edital.

Secretaria Municipal da Cultura - Praça Primeiro de Maio, 110, Londrina/PR. Fone (43)3371-6613 Site:
www.londrina.pr.gov.br/cultura/promic E-mail: promic.cultura@londrina.pr.gov.br

 Referência: Processo nº 19.024.051229/2026-18                                                                                                                                     
                                                                                                                                                                                        SEI nº 18458235
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